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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete Vereador Renato Cariello 
EMENDA Nº.  000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025 
Acrescenta-se o Produto “CAMINHÃO REBOQUE PARA A GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE NITERÓI” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0131 - CIDADE SEGURA E PROMOTORA DA PAZ, do Projeto de Lei 361/2025. 
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0131 - CIDADE SEGURA E PROMOTORA DA PAZ, do Projeto de Lei 361/2025, conforme tabela abaixo:  
	PROGRAMA: 
	CIDADE SEGURA E PROMOTORA DA PAZ

	TÍTULO DO PRODUTO: 
	CAMINHÃO REBOQUE PARA A GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE NITERÓI

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 
	AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO REBOQUE PARA A GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE NITERÓI

	UNIDADE DE MEDIDA: 
	Unidade 
	ÓRGÃO GESTOR: 
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PUBLICA
	AGENDA TRANSVERSAL: 
	N/A

	2026 
	2027 
	2028 
	2029 
	Região 

	Meta 
Física 
	Valor estimado 
	Meta Física 
	Valor estimado 
	Meta 
Física 
	Valor estimado 
	Meta 
Física 
	Valor estimado 
	

	
	Invest. 
	Custeio 
	
	Invest. 
	Custeio 
	
	Invest. 
	Custeio 
	
	Invest. 
	Custeio 
	

	1
	R$ 
500.000,00
	 
	0
	 
	
	0
	 
	
	0 
	 
	
	Niterói 

	0
	
	
	0
	
	
	0
	
	
	0
	
	
	Leste 

	0
	
	
	0
	
	
	0
	
	
	0
	
	
	Norte 

	0
	
	
	0
	
	
	0 
	
	
	0
	
	
	Oceânica 

	0
	
	
	 0
	
	
	 0
	
	
	0
	
	
	Pendotiba 

	0
	
	
	 0
	
	
	 0
	
	
	0
	
	
	Praias da Baia 


Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região. 
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
	R$ 500.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
[bookmark: _GoBack]JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO REBOQUE PARA A GUARDA CIVIL MUNICIPAL SE FAZ NECESSÁRIA PARA APRIMORAR A ATUAÇÃO DA CORPORAÇÃO EM AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E SEGURANÇA VIÁRIA, GARANTINDO A REMOÇÃO EFICIENTE DE VEÍCULOS IRREGULARES OU ABANDONADOS, BEM COMO A DESOBSTRUÇÃO DE VIAS PÚBLICAS. O EQUIPAMENTO PERMITIRÁ MAIOR AGILIDADE NAS OPERAÇÕES, PROPORCIONANDO MELHOR RESPOSTA ÀS DEMANDAS DA POPULAÇÃO E CONTRIBUINDO PARA A MANUTENÇÃO DA ORDEM NO TRÂNSITO. ALÉM DISSO, A IMPLEMENTAÇÃO DE UM VEÍCULO REBOQUE ESPECIALIZADO AUMENTARÁ A CAPACIDADE DE RESPOSTA DA GCM EM SITUAÇÕES EMERGENCIAIS, OTIMIZARÁ O USO DE RECURSOS E REDUZIRÁ CUSTOS OPERACIONAIS A LONGO PRAZO..
Sala das Sessões, 01 de Outubro de 2025. 
 
_____________________  
Renato Cariello
Vereador 
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